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LEI N9 2556/81 

de 17 de de zembro de 198 1 

Institui programa de incremento à 

arrecadação do Imposto Sobre Ser

v i ços de qualquer natureza através 

de sor t eio, e dá outras providên

cias. 

O Prefeito Municipal de S~o José dos Campos , faz 

saber que a Càmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autoriz~ 

do a promover, no próximo exercicio, campanhas e concursos destinados a -

incrementar a arrecadação do Imposto Municipal Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza . 

Artigo 29 - O Imposto, de competência do Munici 

Pio, sobre Servi ços de Qualquer Natureza, tem como fato gerador a presta

ção de serviço, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabele 

Cimento fixo , da lista a que se refere o artigo 90 da Lei 2252 de 21 de -

dezembro de 1979 . 

Artigo 39 - Somente terão val i dade , para os fins 

do concurso instituidas pela presente Lei, os documentos fiscais que co~ 

respondam a efetiva prestação de serviços, incluidos na lista de que tra 

tam o artigo 90 da Lei 2252 de 21 de dezembro de 1979 que contenham os se 

guintes requisitos mi nimos . 

a) o numero da via - la. via; 

b) a data da emissão - d i a,mes e ano; 

c) o nome, o endereço e o número da Inscrição 

Municipal do contribuinte; 

d) a importância e a natureza da operaçao . 

Parágr afo 19 - Nos casos de documentos simpl i fi 

cados, estes deverão conter os requisitos previstos nas alineas "b'', "c" 

e "d" , deste artigo . 

Parágrafo 29 - Se o regime for de máquina regi~ 

tradora , os cupons respecti vos conterão, além dos requisitos a que alude 

o parágrafo anterior, o numero de ordem da operação. 

Parágrafo 39 - Somente concorrerão aos sorteios 

os documentos previstos neste artigo que forem emitidos a partir de 19 àe 

março de 1982 . 

Artigo 49- Os consumidores que reunirem doeu-' 

me ntos fiscais até a t ingir o valor de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) ,t~ 

rão direito a trocá-los por um talão , numerado fornecido pela Secretaria ' 

da Fazenda e que concorrera ao sorteio . 

Parágrafo 19- Para cada grupo de Cr$500,00 ( .. ~· 

quinhentos cruzeiros) de documentos fiscais, será fornecido um talão nume 
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rado. 

Parágrafo 29 - Os documentos fiscais, para fins 

de troca , serao colocados previ amente em um envelope de modelo oficial -

fornecido gratuitamente aos interessados e do qual deverão constar, além 

de outras indicações, o nome e endereço do consumidor e o valor dos docu

mentos entre gues . 

Parágrafo 39 - Para os fins de troca dos envel~ 

pes pelos talÕes, aceitar-se-á a dec l ara ção dos consumi dores quanto ao -

montante da documentação oferecida, sujeitando-se, no entanto, os documen 

tos a posterior verificação fiscal . 

Artigo 59 - A va lidade dos documentos constan-• 

tes dos envelopes premiados será apurada no prazo de 5 (cinco) dias, con

tados da reali zação do sorteio, por Comissão previamente designada pelo 

Executivo . 

Parágrafo Onico - Se,quando da apuraçao for ob 

servado nos documentos fiscais vicio ou irregularidade que implique , a 

juizo da Comis s ão , na desclassificação do concorrente, proceder-se-á a no 

vo sorteio dentro do prazo de 5 (cinco) dias . 

Artigo 69 - Os documentos fiscais, ainda que e~ 

cedentes ao valor de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) não serão restituí

dos aos consumidores, concorrendouma única ve z ao sorteio . 

Artigo 79 - o concurso ou sorteio, instituído -~ 

por esta Lei, realizar-se-á no dia 16 de outubro de 1982 , pelo resultado 

da loteria federal. 

Parágrafo Onico - Para proceder ao sorteio ou a 

companha- lo poderão ser convidados, a juizo do Executivo, pessoas repre- ' 

sentativas de quaisquer atividades. 

Artigo 89 - Aos t a lões sorteados serao entre-

gues os seguinte prêmios : 

19 - Automóvel Ford Cor cel; 

29 - Automóvel Chevrolet Opala ; 

39 - Máquina de lavar r oupas ; 

49 - Geladeira; 

59 - Máquina de costura. 

Artigo 99 - O Executivo poderá instituir outros 

prêmios , desde que receba doações do comércio e da indústria , sem que de~ 

te fato ocorram outros ônus ao Município e sejam obedecidos os critérios 

adotados por esta Lei ou regulamentos . 

Artigo 10- Correrão por conta da Dotação n9 ... 

6 . 13-03080301.17-3132 do exercí cio de 1982 as despesas decorrentes da ex~ 

cução do programa de incremento à arrecadação do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza e a aquisição dos prêmios de que trata o artigo 89 des

ta Lei . 

Artigo 11 - O Poder Executivo poderá expedir re 

gulamento a presente Lei . 

Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor na data -
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de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de dezembro de 1981. 
Prefeitura Municipal de São Jo~é dos Campos,l7 

~
~~~~~-

aquim Bevilacqua 

efeito Municipal 

e Jurídicos 

Santos 

Fazenda 

Registrada e publi da no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos aos dezessete dias -

domes de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 

SI/DPJ/nrj 

,.
~unato 

Setor de Formalizaçã o de Atos 


